
LSI fio 35 , - . cont inuação -

§ 2o - Todos os animais apreendidos se rão vend idos em 

l e i l ã o d e p o i s de d e c o r r i d o s os p razos e s t a b e l e c i d o s no § 12 d e s t e 

a r t i g o , após t e r s i d o comunicado o l e g í t i m o dono, caso . se ja cunhe 

c i d O o Dc t o t a l apurado, a P r e f e i t u r a se i nden iza rá das despesas 

-de apreensão e deduz i rá a multa c o r r e s p o n d e n t e r pondo a d i s p o s i ­

ção do p r o p r i e t á r i o por a v i s o d i r e t o ou a f i x a d o no l u g a r .do cos tu 

-me e p e l a imprensa o f i c i a l do M u n i c í p i o , quando aque l e não f o r -

-conhecido, a p e l o p r a z o dè t r ê s - 3 - meses a impor tânc ia r e s t a n t e . 

- - : § 3 C - 0 s cães não l i c e n c i a d o s que forem apreend idos -

conforme determina o § 30 , do A r t i g o 20 , f i c a r ã o a inda os seus -

p r o p r i e t á r i o s o b r i g a d o s ao R e g i s t r o do animal e ou t ras de te rmina­

ções do § i s do A r t i g o 20 . • * 

ARTIGO ¿1.0 : - Esta L e i en t ra rá em v i g o r na data de sua 

-pub l i cação , r evogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

SEBASTIÃO DE ANDRADE G0D0X ^ 

- PRES-I-DEKTS DA CÂMARA - - ; " 

LEI NO 36. DE 5 DE AGOSTO DE I . 9 & 1 . ' " -

A CÂI-IARA MTNICIPAL DE :SÂ0 JOÃO DA BOA VISTA, Estado -

de São Pau lo , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , D E C R E T A , 

a s egu in t e . . . 

L E I : -

ARTIGO 10 : - F i c a a b e r t o na Contador ia M u n i c i p a l , um -

G-rédito E s p e c i a l d e ' 3 250 .000 ,00 -duzen tos e c i n c o e n t a m i l c r u z e i 

r o s - para p a r t i c i p a ç ã o da Comissão íáunie ipa l de Espor t e s nos V I I 

Jogos R e g i o n a i s da Media Mogiana, a r e a l i z a r - s e na c idade de Casa 

-Branca. . " • " * " _ 

ARTIGO 20 ; - 0 v a l o r do p r e s e n t e c r é d i t o será c o b e r t o 

com os r e c u r s o s p r o v e n i s a t e s do e x c e s s o de a r recadação p r e v i s t o -

paoa --o c o r r e n t e e x e r c í c i o . . 

ARTIGO 30 - Esta L e i en t ra rá em v i g o r - n a . data., de sua -

p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . ' 

SEBASTIÃO T)E ANDRADE GODOY . ' " 

- PRESIDENTE DA "CÂMARA -

LEI NO 37. DE 5 DE AGOSTO DE 1.967u . 


